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DIÁRIO OFICIAL	 gçÃo 1	 pygi

Decreto n. 99.528, de 14 de setembro 	 de 1990.

Abre ao Ministério da Economia,. Fazenda
e Planejamento, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, crédito suple-
mentar no valor de Cr$
1.720.400.000,00, para reforço de dota-
çaes consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 08 000 da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização conti-
da no art. 11, incisos I, alíneas "d" e "e", e V, da Lei n . 7.999, de
31 de janeiro de 1990,

DECRETA:
Decreto n. 99.527, de 14 de setembro 	 de 1990.

Abre ao Ministério da Agricultura e Re-
forma Agrária, em favor do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria, crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.081.726.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente orça-
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização conti-
da . no art. 11, inciso I, alínea n b"', da Lei n2 7.999; de 31 de janeiro
de 1990,

DECRETA: •

Art. te Fica aberto ao Ministério da Agricultura e Re-
forMa . Agrária, em favor do instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária,. crédito suplementar no valor de Cr$ 1.081.726.000,00 (hum bi-
lhao, • oitenta .e mM milbdea, setecentoS e vinte e "seismil cruzeiroa),
para atender à programação indicada no Anexo I deste DeCreto.

Ait. 20 Os recursos necessários à execuCão do disposto
co artigo anterior decorrerao de anülação'parcial de dotações indica-
das eo Anexe II deste Decreto, no montante etpecificado.

Art. 3 0 ' Este crédito refere-se ao remanejamento de re-
cursos, a nivel de grupo de despesa; não implicando em alteração do
valor total do subprojetá.

Art. 40 Bate Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 50 Revogam-se as disposiçdes em contrário.

Brasília, 14 de setembro ' 	de 1990; 1.69 . da Indepen-
dência e 102 0 da República.,

FERNANDOCOLLQÈ
Zélia M. Cardoso de Mello

Art. 1. Fica aberto ao Ministério da Economia, Fazenda
e Planejamento, em favor da Fundação-Instituto Brasileiro de . .Geogra-
fia e Estatística, do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada e do'
Serviço Federal de Processamento de Dados, crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 1.720.400.000,00 (hum bilhão, setecentos e vinte milhOes e
quatrocentos mil cruzeiros), para atender à programação constante do
Anexo I deste Decreto.

Art, 20 Os recursos necessários à execução do disposto
no artigo anterior são provenientes do excesso de arrecadação das re-
ceitas diretamente arrecadadas, de saldo apurado em balanço patrimo-
nial do exercício anterior e da incorporação de recursos oriundos de
convênios, na forma dos Anexos II, /II e IV deste Decreto.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na , data de aua
publicação.'

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de setembro	 de 1990; 169 8 da Indepen-
dência e 1020 da República.

.FERNANDO COLLOil.
Zeigi M. Careloárde Mello
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